Lei nº 1.149/71

Institui gratificação de tempo integral e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica instituída na Administração Municipal, a Gratificação de Tempo Integral e dedicação exclusiva.


Art. 2º - A gratificação instituída pelo artigo anterior tem como base cálculo o vencimento de funcionário estável ou comissionado ocupante de cargo constante da estrutura funcional do Município, atual ou vigorante à época da elaboração da proposta orçamentária para exercício subseqüente, obedecida a seguinte gradação:
	I –
	30%(trinta por cento)

	II –
	40% (quarenta por cento)

	III -
	50% (cinqüenta por cento)

	IV -
	60% (sessenta por cento)

	V -
	70% (setenta por cento)

	VI –
	80% (oitenta por cento)

	VII -
	90% (noventa por cento)

	VIII –
	100% (cem por cento)



§ único – O enquadramento do funcionário na respectiva gradação do artigo será regulada pelo Executivo, respeitado o princípio da hierarquia funcional.


Art. 3º - Na concessão da gratificação de que trata esta Lei, serão rigorosamente observados os requisitos de:

	I –
	Carga horária semanal mínima de 35 (trinta e cinco) horas; 

	II –
	Capacidade produtiva do funcionário, anterior e posterior à concessão da gratificação;

	III -
	Dedicação e zelo do funcionário ao serviço antes e durante a percepção da gratificação;

	IV -
	Economicidade dos dispêndios com pessoal e as necessidades do serviço 

	V -
	O valor qualitativo da produção do funcionário titulado com a gratificação. 



§ único – Os requisitos fixados no artigo serão observados em conjunto ou combinados num mínimo de dois, a critério do Executivo.

Art. 4º - É vedada a concessão desta gratificação a funcionário que já perceba qualquer outro tipo de gratificação instituída por Lei, bem como o pagamento de horas extras de serviços, sob quaisquer modalidades a aquela que  a perceber.


Art. 5º - Para execução desta Lei é o Executivo Municipal autorizado a:
	I –
	Abrir créditos adicionais, no exercício de 1.971 até o limite máximo de Cr$6.500,00 (seis mil e quinhentos cruzeiros), mediante a anulação parcial de dotações até êste valor.

	II –
	Baixar normas e regulamentos para a eficiente aplicação e execução desta Lei;

	III -
	Suspender, renovar e conceder seus benefícios a seu critério e nos interesses relevantes do serviço público.



Art. 6º - As vantagens desta Lei não beneficiam ao funcionário em férias, licenças e afastamentos de quaisquer espécies e em hipótese alguma se incorpore aos proventos da inatividade.

Art. 7º - Sua apuração far-se-á mediante o ponto diário e terá caráter de efetiva prestação de serviço.



  
Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei   entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeituras Municipais de Patos de Minas, 27 de abril de 1971. 
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal
